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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.639 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPE-
SA, OS CARGOS EM COMISSÃO, VAGOS, NA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/020558/2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão, vagos, na estrutura da Secretaria de Estado da Casa

Civil - SECC, conforme mencionado no Anexo Único ao presente De-
creto.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES
Qt. Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo Qt. Cargo em comissão Símbolo
02 Decreto 48.604, de 14 de julho de 2023. Assistente II DAI-6 04 AJUDANTE-I DAI-1

Id: 2501030

DECRETO Nº 48.640 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O CARGO EM COMISSÃO NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS - DRM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-220014/000584/2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em comissão da estrutura do Departamento de Recursos Minerais - DRM, conforme mencionado no Anexo I ao presente Decreto.

Parágrafo Único - De forma a viabilizar a transformação do caput, fica exonerado o servidor mencionado no Anexo I ao presente Decreto.
Art. 2º - Fica nomeado o servidor conforme Anexo II ao presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO
Qt. ID Funcional Cargo em Comissão Símbolo Qt. Cargo em Comissão Símbolo
01 51418037 Assistente DAS-6 04 Ajudante I DAI-1

ANEXO II

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
ID FUNCIONAL SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO

51418037 DAI-1 Ajudante I

Id: 2501027

*DECRETO N° 48.637 DE 09 DE AGOSTO DE 2023

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O

DECRETO ESTADUAL N° 48.456, DE 05 DE

ABRIL DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que

consta no procedimento administrativo n° SEI-040083/000953/2020;

D E C R E TA :

Art. 1° - As alíneas “a” e “b” do inciso III do artigo 2° do Decreto
Estadual n° 48.456, de 05 de abril de 2023, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2° (...)

III - (...)

a) primeiro suplente: Gustavo Alves Tillmann; e

b) segundo suplente: Bruno Schettini Gonçalves.”

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
10.08.2023.

Id: 2501040
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